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LEI N.0 5.446, DE 13 DE JUNHO DE 2011.

Inclui açâo na LDO 2011 e autoriza o
Executivo Municipa! a abrir crédito
especial no valor de R$ 160,000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2011, no
Programa 0196 - Incentivo à Produçâo Priméria, na Secretaria Municipal de
Desenvosvimento Rural - SMDR, a a# o:

I - projeto: 1143
açâo: Aquisiçâo de Caminhâo CaD mba Basculante
valor 2011: R$ 16Q.O00,00 (cento e sessenta miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 160.000,00 (cento e sessenta miI reais), com a seguinte classificaN o
orçamentâria:

11 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
02 Diretoria de Fomento Agropecuério
20 Agricultura
606 Extensâo Rural
0196 Incentivo à Produ#o Priméria
1143 AquisiWo de Caminhâo Caçamba Basculante
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente - Recurso Federal

R$ 97.500,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente - contrapartida

R$ 62.500,00

Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial autorizado pelo art. 2.%! 
osemiré de recurso a maior arrecadaWo referente ao Convênlo n. 739696/2010 com o

Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, no valor de R$ 97.50Q,00 (noventa e
sete miI e quinhentos reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0
10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-473, no valor de R$ 62,500,00 (sessenta
e dois mil e quinhentos reais).

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
junho de 2011. l
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. 'E
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